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COBS1IEBÃBDO t a obrigação precípua dos 

sobretudo do Executivo Municipal', . to~Poderes Públicos, 

mar as providencias que preciso for, para atender os re

ciamos do povo5

OOHSDjBRálBQ, que a cidade de Cabo .Frio, 

foi t.otalmente restabelecida em sua ride de' energia eletri 

ca;

CQffSIDiilâlBO, que embora isto viesse a-

eonteoer,.necessário se faz uma manutenção mais perfeita /
\ +•* #

n® sistema de iluminação publica;

í>
$

I|D I 0 0, a Mesa após ouvido o Plena- 

seja enviado Ofício ao Sxms Senhor Prefeito Municipal,rio,

no sentido de que 0 mesmo providencie a iluminação publica

na entrada do Jardim Esperança, 1§. Distrito de Gabo Prio*

SAIâ DÁS SESSülS, 13 de Junho de; 1*978*
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CODSIIBRAHDO. a obrigação precípua dos 

Poderes Públicos, sobretudo do Executivo Mimioipal, 

mar as providencias que preciso for, para atender os re 

ciamos do povo;

to-

CQKSIDCRANDO, que a cidade de Gabo Frio, 

foi totalmente restabelecida em sua rede de energia elátri

ca;
4

COPSIBdBAWPO, que embora isto viesse a- 

contecer, necessário se faz uma manutenção mais perfeita / 

no sistema de iluminação publica;

*

Á
I ü 2 i S £» â Mesa após ouvido o Plená

rio, seja enviado Ofíoio ao Kxm® Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de que o mesmo providencie a iluminação publica 

na entrada do Jardim Esperança, l2 Distrito de Cabo Frio.

SALA. DAS SESSCES, 13 de Junho de 1*978.
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